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Apelação Cível nº 0000903-78.2013.815.1071 – Jacaraú.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Apelante 01 Maria das Neves Freire de Mendonça.
Advogado: Cláudio Galdino da Cunha.
Apelante 02: Município de Lagoa de Dentro.
Advogado: Antônio Gabinio Neto.
Apelados: Os mesmos.

DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
APELAÇÕES  CÍVEIS.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO.  CUMPRIMENTO  INTEGRAL.
VALOR  GLOBAL  DEVIDO.  INADIMPLEMENTO.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO
AUTOR (ART. 333, II,  CPC). JURISPRUDÊNCIA DO
STJ E DO TJPB. APLICAÇÃO DO CAPUT E §1º-A DO
ART.  557  DO  CPC.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
PROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO  E
SEGUIMENTO NEGADO AO SEGUNDO APELO.

1.  Após liquidação,  o pagamento de valores devidos
pela Fazenda Pública deverá ser feito em tesouraria,
momento  em  que  se  produziria  recibo  firmado  pelo
credor,  ou  por  rede  bancária,  com  a  geração  dos
respectivos comprovantes, nos termos da Lei Federal
nº  4.320/64.  A  inexistência  de  quaisquer  desses
documentos  torna  insubsistente  a  alegação  de
adimplemento.

2.  A  ausência  de  indicação  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos
do inc. II do art. 333 do CPC, conduz para a reforma da
sentença.  Nesse  sentido,  a  jurisprudência  do  STJ  e
desta Corte.
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VISTOS, etc.

Tratam-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  por  MARIA  DAS
NEVES FREIRE DE MENDONÇA e  pelo  MUNICÍPIO DE ITABAIANA  contra
sentença (fls. 28/31) que julgou parcialmente procedente a “ação de cobrança”
ajuizada  pela  Primeira  Apelante,  condenando  a  edilidade  no  pagamento  do
valor relativo à prestação de serviços.

Em  sua  decisão,  o  magistrado  compreendeu  ter  havido
comprovação do adimplemento parcial.

Inconformados, e no prazo recursal, ambos apelaram.

A  Primeira  Apelante  (fls.  33/34)  aduz  que  inexiste  prova  do
pagamento,  visto  que  o  documento  encartado  apenas  se  refere  a  relatório
emitido pela própria Administração, sem correspondência direta com crédito em
conta bancária.

O Segundo Apelante (fls. 34/39) alega que os valores pagos se
referem ao serviço efetivamente prestado, não havendo débito em aberto, nos
termos do contrato firmado entre as partes.

Contrarrazões não apresentadas (fls. 42).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento recursal
(fls. 49/51).

É o relatório.

DECIDO

Visto  as  razões  recursais  serem  reciprocamente  prejudiciais,
passo à análise conjunta dos apelos.

Analisando a demanda,  vislumbro ser o caso de provimento
do  primeiro  apelo  (da  promovente), negando-se  seguimento  ao  segundo
apelo (do promovido).

A Primeira Apelante informou ter  firmado com o Município  de
Lagoa  de  Dentro  contrato  administrativo  para  execução  de  serviços  de
fornecimento de água em carro-pipa, com duração de 12 meses e retribuição
global de R$ 12.000,00.

A Administração alega que não houve cumprimwento integral do
contrato,  o que ensejaria seu pagamento parcial,  na ordem de R$ 7.200,00.
Contudo, do acervo probatório, chega-se à conclusão diversa.

Os termos do contrato são claros ao estabelecer que o contrato
terá  duração  de  12  meses,  assim,  inexistindo  outros  elementos  que
demonstrem ter havido rescisão antecipada, deve-se entender que o pacto foi
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integralmente  cumprindo,  devendo  a  retribuição  financeira  ser  cumprida
plenamente.

Pelo  contrário,  do  demonstrativo  apresentado  pelo  Município
Apelante (fls. 25), extrai-se a informação de que houve a emissão de nota de
empenho  em data  posterior  ao  prazo  final  do  acordo,  este  em 01/11/2012,
corroborando  com  o  alegado  pela  promovente.  Dessa  forma,  a  Primeira
Apelante faz jus ao integral pagamento do valor contratualmente estabelecido.

Quanto à alegação de que houve pagamento parcial,  entendo
que o magistrado equivocou-se na valoração da prova produzida.

O citado demonstrativo apresentado pela Administração, dando
conta dos empenhos realizados para adimplemento do contrato não é suficiente
para indicar o efetivo pagamento.

Resta  evidente  que  um  mero  relatório,  como  é  o  caso  do
documento às fls. 25, não pode ser interpretado como prova do pagamento, por
mais que goze da presunção de veracidade concedido aos atos administrativos.

A informação que dele  se extrai,  tido como verídico,  é que a
Administração  iniciou,  no  decorrer  da  vigência  contratual,  os  procedimentos
necessários para efetivar pagamentos, com a competente emissão de nota de
empenho.  Observa-se  que  pendente  a  posterior  liquidação  e  efetivação  da
quitação do débito, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, in verbis:

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade
competente  que  cria  para  o  Estado  obrigação  de  pagamento
pendente ou não de implemento de condição.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Art.  61.  Para  cada  empenho  será  extraído  um  documento
denominado "nota de empenho" que indicará o nome do credor,
a  representação  e  a  importância  da  despesa  bem  como  a
dedução desta do saldo da dotação própria.

Art.  62.  O  pagamento  da  despesa  só  será  efetuado  quando
ordenado após sua regular liquidação.

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria
ou  pagadoria  regularmente  instituídos  por  estabelecimentos
bancários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de
adiantamento. 

Como  se  vê  da  legislação  apontada,  após  liquidação,  o
pagamento  deverá  ser  feito  em tesouraria,  momento  em que  se  produziria
recibo  firmado  pelo  credor,  ou  por  rede  bancária,  com  a  geração  dos
respectivos  comprovantes.  A  inexistência  de  quaisquer  desses  documentos
torna insubsistente a alegação de adimplemento.
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A  ausência  de  indicação  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo do direito do autor, nos termos do inc. II do art. 333 do CPC, conduz
para a reforma da sentença.  Nesse sentido, a jurisprudência do STJ e desta
Corte:

O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação
quanto  à  existência  dos  fatos  impeditivos  do  direito  do  autor.
(TJPB;  Ap-RN  0004550-19.2013.815.0251;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 09/12/2015; Pág. 24).

Nos termos do art. 333, II, do CPC, é ônus do município provar a
ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste
o direito do servidor ao recebimento das verbas pleiteadas, do
qual  não  se  desincumbiu.  In  casu,  não  tendo  a  edilidade
comprovado o pagamento das verbas relativas às férias e aos
respectivos  terços  constitucionais,  e  ao  13º  salário,  resta
demonstrado  o  direito  da  promovente  ao  seu  recebimento.
(TJPB;  AgRg  0000737-04.2011.815.0461;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
04/12/2015; Pág. 17).

Nos termos do art. 333, II, CPC, cabe ao réu o ônus de provar a
existência de fato extintivo, impeditivo e modificativo do direito do
autor. (TJPB; APL 0000130-08.2012.815.0541; Terceira Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes;
DJPB 26/11/2015; Pág. 20)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO
E  NEGO  SEGUIMENTO  AO  SEGUNDO  APELO,  monocraticamente,  com
apoio da jurisprudência do STJ e desta Corte, com autorização do caput e do
§1º-A do art. 557 do CPC.

Arbitro honorários em 10% do valor da condenação, nos termos
do art. 20, §4º, CPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 15 de março de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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